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   CIRCULAR N º 29/2018- DG                                                      Avaré, 30 de agosto de 2.018. 

 
LEMBRETE 

Estará presente o Sr. Ronaldo Guardiano, DD. Secretário Municipal da Administração, para  

explanar sobre a folha de pagamento do município e demais assuntos pertinentes ao 

funcionalismo público municipal, nos termos do Requerimento nº 911/2018, de autoria do Ver. 

Ernesto Ferreira de Albuquerque e outros, aprovado por unanimidade. 

 

 

Senhor (a) Vereador (a):- 
 
 

Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 
03/09/2018 - Segunda Feira – às 19h00min. 
 
 

Pela presente levo ao seu conhecimento que o Exmo. Sr. Presidente 
Vereador Antonio Angelo Cicirelli  designou  para a Ordem do Dia da Sessão Ordinária de 03 de 
setembro do corrente ano, que tem seu início marcado para as 19h00min,  a seguinte matéria: 

 
 

1. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 07/2018 - Discussão Única  
Autoria: Mesa Diretora 

Assunto: Dispõe sobre alteração parcial do primeiro quadro do Anexo II da Resolução 

386/2014, alterada pela Resolução nº 398/2016, da Câmara de Vereadores da Estância 

Turística de Avaré e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 07/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e das 

Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do 

Consumidor (c/emendas) 

 

2. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 08/2018 - Discussão Única  
Autoria: Mesa Diretora 

Assunto: Dispõe sobre alteração parcial do segundo quadro da Resolução 386/2014, 

alterada pela Resolução nº 398/2016, da Câmara de Vereadores da Estância Turística de 

Avaré e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Resolução nº 08/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. (c/ emenda) 

 

3.   PROJETO DE LEI Nº 77/2018 - Discussão Única  
Autoria: Ver. Roberto Araujo 

Assunto: Altera o Artigo 3º e seu parágrafo 1º, da Lei nº 2.034/2016 e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 77/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. (c/ emendas) 

 

4.    PROJETO DE LEI Nº 51/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a revogar as Leis Municipais nºs 1.342, de 21 de 

setembro de 1.982 e 416, de 05 de novembro de 1.992, e dá outras providências.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 51/2018 e dos Pareceres do Jurídico; e da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. (vistas: Verª Marialva) 



 
 

 

 

 CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ 

 

Avenida Gilberto Filgueiras, 1631 – Colina da Boa Vista – Avaré/SP – CEP 18706-240 

http://www.camaraavare.sp.gov.br – E-mail: diretoria@camaraavare.sp.gov.br 

Tel. (14) 3711 3070 – 0800 77 10 999 

 

 

5.   PROJETO DE LEI Nº 63/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 

providências R$ 5.180.915,03 - Secretaria Municipal da Educação (c/ SUBSTITUTIVO).  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 63/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 

6.   PROJETO DE LEI Nº 64/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 

providências R$ 165.000,00- Secretaria Municipal da Educação (c/ SUBSTITUTIVO).  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 64/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 

7.   PROJETO DE LEI Nº 65/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 

providências R$ 627.890,28 - SEMADS (c/ SUBSTITUTIVO).  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 65/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 

8.   PROJETO DE LEI Nº 67/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar que especifica e dá 

providências R$ 802.000,00 - Secretaria Municipal de Saúde (c/ SUBSTITUTIVO).  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 67/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 
9.   PROJETO DE LEI Nº 79/2018 - Discussão Única  

Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio por intermédio da Secretaria 

Municipal da Saúde com os Municípios de Águas de Santa Barbara-SP, Iaras-SP e Manduri-SP 

e dá outras providências. 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 79/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

(c/emendas) 

 

10.   PROJETO DE LEI Nº 81/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial que especifica e dá 

providências (R$ 1.026.000,00 - Secretaria Municipal da Saúde) 

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 81/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 
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11.   PROJETO DE LEI Nº 88/2018 - Discussão Única  
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar adiantamento de recursos financeiros 

destinados a realização da XXXVI FAMPOP - Feira Avareense da Música Popular.  

Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 88/2018 e dos Pareceres do Jurídico; das Comissões de 

Constituição, Justiça e Redação; e de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. 

 

 

  Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os protestos 
de minha elevada estima e distinta consideração.  
 
 
 
 
Exmo.(a). Sr. (a)       
Vereador (a)      
N E S T A 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA PORTARIA 328/2015 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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Processo nº 72/2018. 

Projeto de Lei nº 51/2018. 

Autor: Prefeito Municipal. 

 

Assunto: “Autoriza o Poder Executivo a revogar 
as Leis Municipais nº 1342, de 21 de setembro de 
1982 e 416, de 05 de novembro de 1992, e dá 
outras providências 

 
 

P A R E C E R 

 

O vertente Projeto de Lei tem como escopo a revogação das Leis Municipais 

nº 1342, de 21 de setembro de 1982 e 416, de 05 de novembro de 1992. 

 

Nesse sentido, temos que o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, ao 

qual compete ao Município legislar sobre assuntos de interesse local. 

 

No mesmo norte, surge o art. 4º, I, da Lei Orgânica do Município de Avaré, 

dentre outras, atribui ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse 

local. 

 

Prescreve ainda a Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 111: 

 

“Art. 111. A administração pública direta ou fundacional, de 
qualquer dos Poderes do Estado, obedecerá aos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 
razoabilidade, finalidade, motivação e interesse público”. 
 

Para delimitar um campo de ação necessariamente máximo ao agente 

público, para estabelecer parâmetros socialmente exigíveis na sua gestão dos negócios 

públicos, para cercear excessos, para coibir abusos e desmandos, é que a Constituição de 1988, 

por vez primeira na história fez constar do seu texto exatamente os princípios de administração, 

no que foi imitada e até mesmo complementada pelas Constituições dos Estados. 
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Nas administrações locais atender ao princípio da legalidade significa 

emprestar atenção à organização e ao disciplinamento que a lei deu aos serviços públicos, à 

estruturação do pessoal, ao uso dos bens públicos, às posturas ou normas edilícias locais, às 

ordenações de todos os assuntos de interesse peculiar daquela esfera respectiva. 

 

O magistério de Celso Ribeiro Bastos ensina: 

 

"Este princípio entronca-se com a própria noção de Estado de 
Direito. Estado de Direito é aquele que se submete ao próprio 
direito que criou, razão pela qual não deve ser motivo surpresa 
constituir-se o princípio da legalidade um dos sustentáculos 
fundamentais do estado de Direito.(...) 
De tudo ressalta que a Administração não tem fins próprios, mas 
há de buscá-los na lei, assim como, em regra, não desfruta de 
liberdade, escrava que é da ordem jurídica."(In Curso de Direito 

Administrativo, Ed. Saraiva, SP, l.994, pp. 24/5). 

 
 

Bem se vê, pela análise da mensagem de encaminhamento, que o executivo 

está a rever ato praticado pela edição de uma lei. 

 

Na utilização dos bens municipais, cabe ao Prefeito disciplinar a forma como 

estes bens serão administrados. 

 

Ainda como atribuição de administrar os bens públicos municipais pode o 

Prefeito Municipal tomar a iniciativa para que a lei estabeleça que o uso comum de bens do 

Município se dê gratuita ou remuneradamente, consoante o permissivo do art. 103 do Código 

Civil. 

 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, “retrocessão é o direito que tem o 

expropriado de exigir de volta o seu imóvel caso o mesmo não tenha o destino para que se 

desapropriou”. 

 

No presente caso a revogação se faz possível, como prova o termo de 

renúncia anexo ao projeto. O donatário por não mais ter interesse, abre mão do bem a ele 

doado, devendo o imóvel retornar ao patrimônio municipal. 
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Por sua vez, a Lei de Introdução ao Código Civil cuida da revogação da lei 

em seu art. 2º que dispõe: 

 

Não se destinando à vigência temporária, a lei terá vigor até que outra a 

modifique ou revogue. 

 

A lei pode trazer seu período de vigência de forma expressa, como por 

exemplo, a Lei Orçamentária, assim como pode ter seu período de vigência indeterminado, ou 

seja, uma vez vigente ela é válida até que outra lei posterior, de superior ou mesma hierarquia, 

a modifique ou revogue, não podendo revogá-la a jurisprudência, costume, regulamento, 

decreto, portaria e avisos, não prevalecendo nem mesmo na parte em que com ela conflitarem. 

 

Assim, SMJ, cremos que no presente Projeto de Lei não se encontra 

maculado pelo vício da ilegalidade ou inconstitucionalidade. 

 

                            

  

 SUGESTÕES DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

                        Quanto à redação do PROJETO DE LEI, não sugerimos nenhuma correção. 

Posto isso, s.m.j., cremos que o Projeto de Lei em epígrafe não se encontra 

maculado pelo vício da inconstitucionalidade ou ilegalidade, motivo pelo qual opina esta 

assessoria jurídica pela regular tramitação, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação 

do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 11 de junho de 2018. 

 

 
 

LETICIA F. S. P. DE LIMA 
PROCURADORA JURÍDICA 
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P A R E C E R  P R E L I M I N A R   

 

Processo nº 97/2018 

Projeto de Lei nº 63/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre abertura de credito 

adicional suplementar que especifica, e dá outras 

providências. (R$ 5.180.915,03 – Secr. Municipal 

da Educação) 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar. 

 

Devido às inconsistências verificadas na presente propositura, uma vez que a 

ementa do projeto traz que se trata de credito adicional suplementar e o seu oficio de 

encaminhamento fala em credito adicional especial, vislumbramos a necessidade de 

esclarecimento sobre a referida questão. 

 

Assim havendo incoerência quanto aos termos utilizados para se reportar às 

espécies de credito adicional, esta Divisão Jurídica entende, por ora, ser a melhor solução solicitar 

esclarecimento a esse respeito. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         José Antonio Gomes Ignácio Júnior 

                  Procuradora Jurídica                                        OAB/SP 119.663 
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P A R E C E R  P R E L I M I N A R   

 

Processo nº 98/2018 

Projeto de Lei nº 64/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre abertura de credito 

adicional suplementar que especifica, e dá outras 

providências. (R$ 165.000,00 – Secr. Municipal da 

Educação) 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar. 

 

Devido às inconsistências verificadas na presente propositura, uma vez que a 

ementa do projeto em epígrafe traz que se trata de credito adicional suplementar e o seu artigo 1º 

utiliza o termo credito adicional especial, vislumbramos a necessidade de esclarecimento sobre a 

referida questão. 

 

Assim havendo discrepância quanto às espécies de credito adicional, esta 

Divisão Jurídica entende, por ora, ser a melhor solução solicitar esclarecimento a esse respeito. 

Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão por nova vista para ulterior 

manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         José Antonio Gomes Ignácio Júnior 

                  Procuradora Jurídica                                        OAB/SP 119.663 
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P A R E C E R  P R E L I M I N A R   

 

Processo nº 99/2018 

Projeto de Lei nº 65/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre abertura de credito 

adicional suplementar que especifica, e dá outras 

providências. (R$ 627.890,28 – SEMADS) 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar. 

 

Devido às inconsistências verificadas na presente propositura, uma vez que a 

ementa do projeto em epígrafe traz que se trata de credito adicional suplementar e o seu artigo 1º 

utiliza o termo credito adicional especial, vislumbramos a necessidade de esclarecimento sobre a 

referida questão. 

 

Assim havendo incoerência quanto aos termos utilizados para se reportar às 

espécies de credito adicional, esta Divisão Jurídica entende, por ora, ser a melhor solução solicitar 

esclarecimento a esse respeito. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         José Antonio Gomes Ignácio Júnior 

                  Procuradora Jurídica                                        OAB/SP 119.663 
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P A R E C E R  P R E L I M I N A R   

 

Processo nº 101/2018 

Projeto de Lei nº 67/2018 

Autor: Prefeito Municipal 

 

Assunto: Dispõe sobre abertura de credito 

adicional suplementar que especifica, e dá outras 

providências. (R$ 802.000,00 – Secr. Municipal de 

Saúde) 

 

 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Chefe do Poder Executivo local que 

dispõe sobre abertura de credito adicional suplementar. 

 

Devido às inconsistências verificadas na presente propositura, uma vez que a 

ementa do projeto em epígrafe  utiliza o termo credito adicional suplementar, no entanto, o  seu 

ofício de encaminhamento  e os seus arts.1 e 2º  fala em crédito adicional especial, vislumbramos 

a necessidade de esclarecimento sobre a referida questão. 

 

Assim havendo incoerência quanto aos termos utilizados para se reportar às 

espécies de credito adicional, esta Divisão Jurídica entende, por ora, ser a melhor solução solicitar 

esclarecimento a esse respeito. Sendo certo que, após a vinda do solicitado, pugna esta Divisão 

por nova vista para ulterior manifestação. 

É o parecer. 

Avaré (SP), 14 de agosto de 2018. 

 

 

 

Leticia F. S. P. de Lima                         José Antonio Gomes Ignácio Júnior 

                  Procuradora Jurídica                                        OAB/SP 119.663 




























































































































































